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.... ' . Departamento de Licitações e Contratos
Avenida Jaguary, n' 164 - Centro - Jaguariúna - SP CEP 13.g10-039

Fone:(19) 2660-4484/ 9780/ 9801/ 9792/ 9706
Magwv:bi@.çeea,ieslurüna:g.ÊaQV.&!

Processo Licitatórío n' 314/2024
Dispensa de Licitação n' 99006/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 022/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI O MUNCÍplO DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA RR
DISTRIBUIDORA DE ÁGUA POTÁVEL LTDA

l
CLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (ar!:.92,.LgE)

i::Úh::iEI' =11liE:i lii F-o de serviços comuns de Prestação de
e transporte, para uma quantidade de até

l .l . Objeto da contratação

1 .2. 1 . O Termo de Referência
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1 .2.2. A Autorização de Contratação Direta

1 .2.3. A Proposta do contratador e

1 .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.a . O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura
deste contrato, improrrogável. na forma do ad. 75, Vlll da Lei n' 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ar!:.92,.!SC,.](!Ls

e conde-õos de concl - : de execução contratual. os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

anexo a este Con rato entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

4
CLÁUSULAQUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5 CLAUSULAQUINTA-PREÇO

000, 00 (quatrocentos contratação por m' de R$ 40,00(quarenta reais.), perfazendo o valor total de R$

#:iil$FETB:l:lH: 1%HKl:R lili
5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos deiridos ---'...'. .

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. ' -'-- uu-"-"D au uuliUdLdQO

6
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ar!:.92,.]Lz.w)

definidos no TerO prazo para pagamento aescoCratado e demais condições a ele referentes encontram-se

7
CLÁUSULA sÉTiMA - REAjusTE (ad:.92,.y)

do orçame Oo preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

Dispensa 99006/2024 -- Contrato n' 022/2024
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8
CLÁUSULA ORAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (aa:.9Z..X,.X!.S..Xly)

8.1 São obrigações do Contratante

rato2 seus anexosl cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

8.3
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

8.4. Notificar o Contratado. por escrito. sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido. para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensasl

8.5

Contratador Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

: ii ! SEH Hi ÇBUllE:ll, n:::
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referências
no prazo

8.8
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato

umprimento de obrigaçÕorg=o de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

:Üh: l$ gil:11il H===:.=: :::.::!;=T:=.:
8.1 1

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

::lÚ IBM ÊIERll:l=: ::T=.:=:=
9.

CLÁusuLA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ar!:.gz,.xllc..xlcl..9..Xy!!)

:: 'ãl ã $ 1:1=:ZF'=nstantes deste Contrato e de seus anexos.

ecorrentes da boa e perfeita execução do

9.2
Manter preposto aceito pela Administração para representa-lo na execução do contrato.

Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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entidad- desd8indicaçao ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

ativdade. e que aeviaam©nt© Justificada. devendo a empresa designar outro para o exercício da

. 9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade strnerior
1;!Z...Ü) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl -- --rv- -v-

(gd

colatera ou Não contratar, durante a vigência do companheiro ou parente em linha reta.

nte ou do fiscal ou gestor do contrato.

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas dual a- ----.: .
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. " -' ----ua, 'lua-quer 'içUrreHC18

: iii;:::=='.=.il:i=J==,:::'== ::::zí=::,'==.u':=r.=== : :
9.10. Paralisar. por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais ferramentas -''- - . .
necessário à execução do objeto. durante a vigência dó contrato. ''----- ''ao, ç 'u"v u que ror

Dispensa 99006/2024 -- Contrato n' 022/2024
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==.:ã=:::Xlll llãF:z : :::i=='T:=:'s=;:::='z=::'====

nças nos métodcsr Ure3iiamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer
congenere. '-c"'uuõ executivos que fujam ãs especificações do memorial descritivo ou instrumento

: l iÚ ::glB:l:RF'==:=.===ne dezesseis anos. exceto na condição
do trabalho do menor de dezoito anos

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação diretal

com as obrigações

9.16
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contratos

::,='=:::== u' =:::===':=:=:t"==::

normas de segurançarlo alemratasteostulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal. as

10.

CLÁusuLA DÉCIMA - iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMiNisTRATivAS (ar!:.g2,.xly)

10.1
Comete infração administrativa, nos termos da l ai no l H 4 ao ,-- '"'' , o contratado quem

a) der causa à inexecução parcial do contrato

ao funcionamento aosa armexecuçaioos lciai do contratocole icause grave dano à Administração ou

c) der causa à inexecução total do contrato

motivo justificadoejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

contratos e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza

Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
l0.2

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais graveol

===::::Jl='=:..:= =::=: :.:====.quando praticadas as condutas descritas nas

o, sempre que não se justificar a imposição de

l ::s:$1li=\li!:!'ll:S:E b :ll:l:9n')4 \ ''' a'' ' v \ (3

ív) Multa:

(1) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de lO (dez) díasl '----

(IZà Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
]ia de atraso injustificado, até o máximo de 2o%o (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia

1, de .15% a 30% dorna,ior da as =fraçoes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem

(4) ..Compensatória. para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do
subitem 10.1, de 15% a 30 % do valor do Contrato

30% do valor do Contrato. escrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 0.5% a

30% do valor do Con rato.descritas na alínea "d" do subitem 10.1. a multa será de 0,5% a

(7) Para a inflação descrita na alínea "a" do subitem 1 0.1, a multa será de 0 5 o/a
a uu% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: ' '' -- v,v. -

l0.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante ( )

multa ( este Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

l0.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação ( )

=d:i=':: 1:: * :1iill il ::;'=z==:==L,::Jz=.:
Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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:: :lili d iii: l :
judicial, a multa poderá ser recolhida

data do recebimento da comunicação

l0.6. Na aplicação das sanções serão consideradoso=

a) a natureza e a gravidade da inflação cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para:o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
orientações dos órgãos de controle. ' - "'''u- -u'-"'

conforme normas e

%XÜ11$11;

lüll liil illlh=g=..il
contratar são passíveis de reabilitação na forma do

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

; ; !il.=a#lll:b=;:,iX; lliU H ll illll
Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante na forma da !Dali.UçâQ

1 1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aÚ:.92,.XU)

l/rfr da Lef n o 74. ' '" fraco será exf/nfo quando vede/do o prazo ne/e esf©u/ado, oZ)senado o aN. 75, /r7c/se
partes confraenfes. /, /naepenaenremenfe de ferem s/do cumpridas ou não as obr©ações de ambas as

===.:Xi::l :El:IENE::=.=;
ou antes do

bem como

11.2.1
Nesta hipótese, aplicam-se também os nüinne l an - ''' da mesma Lei

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa -=-
ensejará a extinçãose não restringirsua capacidade de concluirocontrato. --- -f'-çoa 'rau

termo a lil 22 lra altee a opsraçeo implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser formalizado

11.3
O termo de extinção. sempre que possível, será precedido

11.3.1

11.3.2

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

11.3.3. Indenizações e multas

1 1 .5. O contrato poderá ser extinto

11.5.2

poder de direção caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do
órgão contratante (art. 3'. $ 3'. do Decreto n.o 7.203, de 4 de junho de 201 0)

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO 0RÇAMENTÁRIA (a11:.92..ylH)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados deste órgão, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Jaguariúna

1 1 Unidade Orçamentária: l l Secretaria de Meio Ambiente

l l l

lv.

v.

VI.

Unidade de Despesa: 03 -- Departamento de Agua

Programa de Trabalho: 17.512.001 0.2078 - Gestão de Atividades de Abastecimento de Agua

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 01 - Tesouro

13
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (aB:.g2,B)

''JH:=.; ....,23
princípios gerais dos contratos

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

n? Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos êag,J24.-9.-$gg!!!!119g.dg..Lei

14.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou

nicial aguas que de conrem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de l(um) mês(art. 132 da Lei n' 14.133. de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do

Dispensa 99006/2024 Contrato n'022/2024
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista no , bem como no respectivo
sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 91 . capuz, da Lei n.' 14.133, de 2021 . e ao art. 8o. $2o.
@.tela:12:S2Z.de.29U. c'c

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (ad,.92,Âr)

.. Fica eleito o Foro da Justiça de Jaguariúna, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

da Lei Rormo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme gd,.92..âlo

Jaguariúna. 24 de abrilde 2024

wuÚiêP6"ÕÊIÃÕÜÃRÍÜM
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária Municipal de Gabinete

DpcuSigned by:

RR bigfRiÊÜI
Renan Bronzatto Ceragioli
RG No: 48.464.869-X SSP/sp
CPF/MF N': 331 .914.028-02

Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

B:?E81 TIEZI ;W sa,:::
ÁVELLTDA

uindo fornecimento de água potável e transporte.

Dispensa de Licitação n' 99006/2024
Contrato de origem: 022/2024

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:
1 . Estamos CIENTES de que:

i: l :HIH;n % m::; ; m::i:11i:#:

iÍ awTun=u;l$à=iFtT:zt'?:mtzR E p::=gx=r nze:i'.''. ~.
Jaguariúna, 24 de abril de 2024

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

DISPENSA
Nome: Mana Emília Péêãiiila de Oliveira S lva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatu ra
S

Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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PeloCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaCONTRATADA:
Nome: Renan Bronzatto Ceragioli
Cargo: Sócio / Empresário
RG: 48.464.869-X SSP/SP
CPF: 331 .914.028-02
e-mail: [11d]$!111bllid9rad eaq uaDotave]r
Telefone:(19) 3022-1730

DgcuSigned by

email.com

Assinatu ra

Cargo: Secretário de Meio Ambiente
RG: 28.708.708-6

Assinatu ra

Dispensa 99006/2024 - Contrato n' 022/2024
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